
 

 

 

Bonificação de ações e valor do resgate 

 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2025, Centrais Elétricas Brasileiras S/A - AXIA Energia informa, em 

continuidade ao Fato Relevante divulgado em 27 de novembro de 2025, que, nesta data, seu Conselho 

de Administração aprovou: 

 

1. Capitalização: de R$ 30.000.000.024,48 das reservas de lucro da Companhia, mediante a 

emissão de 606.796.117 ações preferenciais de classe “C” (PNCs), a título de bonificação, 

sendo: 

 

o Razão de distribuição das PNCs entre os acionistas: 0,2628378881074 ação PNC 

para cada 1 ação ordinária, preferencial de classe “A” ou preferencial de classe “B”. As 

ações mantidas em tesouraria também serão bonificadas. 

 

o Data de Corte e Data-Ex: as novas ações PNCs emitidas serão distribuídas de forma 

gratuita e beneficiarão os acionistas proporcionalmente à participação acionária na data-

base de 19 de dezembro de 2025. A partir de 22 de dezembro de 2025, as ações de 

emissão da Companhia passarão a ser negociadas ex-direitos. 

 

o Preço por ação PNC: para fins do disposto no artigo 10 da Lei n.º 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, o valor unitário atribuído às ações bonificadas será de R$ 

49,44. 

 

o Negociação das PNCs: as ações PNCs serão negociadas na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão, a partir de 22 de dezembro de 2025. 

 

o Entrega das ações PNCs: as ações PNCs decorrentes da bonificação serão incluídas 

na posição dos acionistas no dia 26 de dezembro de 2025. 

 

2. Valor de resgate: R$ 1,2994705188032 por ação preferencial de classe “R” (PNR). 

 

 

A efetiva implementação das referidas deliberações está condicionada à aprovação das matérias 

constantes da Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 

19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Eduardo Haiama 

Vice-presidente Financeiro e de Relações com Investidores 


